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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS LABORATORIAIS DE PRÓTESE E 
ORTODONTIA/ORTOPEDIA 

RCMS VINCULADA Nº 23/0935 
 

1 – OBJETO 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a formação de um 
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO À EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS LABORATORIAIS DE PRÓTESE E 
ORTODONTIA/ORTOPEDIA, INCLUINDO MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, 
MATERIAL, ACONDICIONAMENTO, LOGÍSTICA DE RETIRADA E ENTREGA DAS 
PEÇAS, para atender as demandas das Clínicas Odontológicas do Sesc/DR-PE, 
conforme especificações e quantitativo dos serviços contidos no subitem 3.3 Planilha 
de itens, especificações e quantidades máximas estimadas, observadas as demais 
condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos.  
 
1.2. O prazo de validade do REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, no máximo, por igual período, 
desde que pesquisa de mercado demonstre que os preços registrados se mantêm 
vantajosos. 
 
1.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Sesc/DR-PE não 
está obrigado a realizar o objeto deste Termo de Referência, podendo inclusive 
realizar contratações com terceiros, sempre que esse procedimento se mostre mais 
vantajosa para a Entidade. 

 
2 – JUSTIFICATIVA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
2.1. A contratação justifica-se pela necessidade de um laboratório para realização de 
serviços protéticos e ortopédicos e ortodônticos demandados das especialidades de 
Prótese e Ortodontia das Clínicas Odontológicas do Sesc/DR-PE. O presente Termo 
de Referência tem por objetivo informar o quantitativo necessário e a caracterização 
das especificações técnicas dos serviços a serem executados, assim como 
estabelecer prazo, local de entrega e forma de execução. 
 
2.2. Este Registro de Preços fundamenta-se nas hipóteses previstas no art. 33 do 
Regulamento de Licitações e Contratos, RESOLUÇÃO SESC nº 1.252/2012. 
 
2.3. Observadas as demais condições deste Termo de Referência e o item 3 
(DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS), o julgamento da 
licitação será feito pelo critério de MENOR PREÇO, POR LOTE.  
 
2.3.1. Tecnicamente existe o entendimento que as próteses, independente do tipo 
(Prótese Acrílica, Prótese Metálica ou Prótese Fixa), devem ser inseridas em um 
mesmo lote. Eis os motivos: 
 

 Garantir a qualidade padronizada da prestação do serviço; 

 Facilitar a adaptação entre o Cirurgião-Dentista responsável pela parte clínica 
da confecção das próteses em apenas 01 laboratório. 

 Facilitar tratamentos (1 mesmo paciente) que dependam de mais de um tipo de 
prótese. 
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 Exemplo: Paciente precisa de 01 prótese parcial removível metálica 
inferior e 01 prótese unitária fixa inferior. A realização do tratamento por 
um mesmo laboratório:  

o Mantem a mesma qualidade e acabamento das 3 peças 
realizadas pelo Sesc PE. 

o Agiliza o processo, pois as próteses podem ser realizadas de 
forma concomitante, aproveitando as mesmas moldagens 
(economia de material para o Sesc) e utilização de menor 
número de consultas tornando o tratamento menos oneroso para 
o paciente; 

o Facilita a identificação da necessidade de ajustes e a resolução 
com apenas um laboratório. 

o Satisfação do cliente em todas as peças protéticas 
confeccionadas. 

o Facilidade no requerimento de repetições ao laboratório (refazer 
peças ou requerimento de garantia), considerando que uma 
mesma Empresa confeccionou todas as peças. 
 

2.3.2. Tecnicamente existe o entendimento que os aparelhos ortodônticos e 
ortopédicos devem ser inseridos em um mesmo lote. Eis os motivos: 

 Garantir a qualidade padronizada da prestação do serviço; 

 Facilitar a adaptação entre o Cirurgião-Dentista responsável pela parte clínica 
da confecção dos aparelhos em apenas 01 laboratório. 

 Facilitar tratamentos (1 mesmo paciente) que dependam de mais de um tipo de 
aparelho.  

 Exemplo: Paciente precisa inicialmente de um aparelho e para que haja 
a correção completa do caso poderá usar outros, pois temos fatores 
como crescimento da criança, hábitos externos, problemas oclusais 
diversos e colaboração do paciente. 

 A realização do tratamento por um mesmo laboratório:  
o Mantem a mesma qualidade e acabamento dos diversos 

aparelhos propostos para o tratamento. 
o Agiliza o processo, pois os aparelhos ortopédicos e /ou 

ortodônticos podem ser realizadas de forma concomitante, 
aproveitando as mesmas moldagens (economia de material para 
o Sesc) e utilização de menor número de consultas tornando o 
tratamento menos oneroso para o paciente; 

o Facilita a identificação da necessidade de ajustes e a resolução 
com apenas um laboratório. 

o Satisfação do cliente em todas os aparelhos confeccionados. 
o Facilidade no requerimento de repetições ao laboratório, 

considerando que uma mesma Empresa confeccionou todos os 
aparelhos.  

 
3 – DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 
  
3.1. Para o presente processo, as Empresas deverão apresentar a proposta comercial 
para a confecção de peças protéticas odontológicas e aparelhos ortopédicos e 
ortodônticos em atendimento à demanda das Clínicas Odontológicas do Sesc/DR-PE 
conforme especificações dos serviços no subitem 3.3 (Planilha de itens, 
especificações e quantidades máximas estimadas). 
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3.2. A prestação dos serviços deve prever todas as etapas de confecção das próteses, 
confecção de coping metálico ou estético/livre de metal (de acordo com cada prótese), 
troquelamento, provas de cor, aplicação de porcelana (e demais materiais), 
glazeamentos, polimentos finais e demais passos conforme padronizações e 
indicações técnicas. 
  
3.3. Planilha de itens, especificações e quantidades máximas estimadas: 

LOTE 01 - PRÓTESES ODONTOLÓGICAS 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO 
QUANTIDADES ESTIMADAS 

MÁXIMAS 

1  

Prótese Parcial Removível Acrílica 
(Superior ou Inferior) em acrílico com 

grampos de aço. Até 04 elementos, com 
dentes com 2 prensagens. 

30 
 

2 

Prótese Parcial Removível Acrílica 
(Superior ou Inferior) em acrílico com 

grampos de aço. De 05 a 14 elementos, 
com dentes com 2 prensagens. 

40 
 

3 
Conserto de Prótese Parcial Removível 
Acrílica (Superior ou Inferior).  Incluindo 

colocação de dentes e acrilagem. 

40 
 

4 
Reembasamento de Prótese Parcial 

Removível Acrílica. 
04 
 

5 

Prótese Parcial Removível Metálica 
Bilateral (Superior ou Inferior) 

Confeccionada em sua parte metálica 
com liga de cobalto cromo e sua parte 
acrílica com acrílico termopolimerizável 

Incluindo dentes com 2 prensagens 
Incluindo prensagem de até 04 

elementos. 

80 
 

6 

Prótese Parcial Removível Metálica 
Bilateral (Superior ou Inferior) 

Confeccionada em sua parte metálica 
com liga de cobalto cromo e sua parte 
acrílica com acrílico termopolimerizável 

Incluindo dentes com 4 prensagens 
Incluindo prensagem de até 04 

elementos. 

12 
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LOTE 01 - PRÓTESES ODONTOLÓGICAS 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO 
QUANTIDADES ESTIMADAS 

MÁXIMAS 

7 

Prótese Parcial Removível Metálica 
Bilateral (Superior ou Inferior) 

Confeccionada em sua parte metálica 
com liga de cobalto cromo e sua parte 
acrílica com acrílico termopolimerizável 
Incluindo o vazamento em gesso das 

moldagens e plano oclusal. 
Incluindo dentes com 2 prensagens 

Incluindo prensagem de 05 a 14 
elementos. 

06 
 

8 

Prótese Parcial Removível Metálica 
Bilateral (Superior ou Inferior) 

Confeccionada em sua parte metálica 
com liga de cobalto cromo e sua parte 
acrílica com acrílico termopolimerizável 
Incluindo o vazamento em gesso das 
moldagens e plano oclusal. Incluindo 
dentes com 3 prensagens Incluindo 
prensagem de 05 a 14 Elementos. 

60 
 

9 

Prótese Parcial Removível Metálica 
Bilateral (Superior ou Inferior) 

Confeccionada em sua parte metálica 
com liga de cobalto cromo e sua parte 
acrílica com acrílico termopolimerizável 
Incluindo o vazamento em gesso das 

moldagens e plano oclusal. 
Incluindo dentes com 4 prensagens 

Incluindo prensagem de 05 a 14 
elementos. 

10 
 

10 
Reembasamento de Prótese Parcial 

Removível Metálica. 
04 
 

11 
Conserto de Próteses Parciais 

Removíveis Metálicas. Incluindo 
colocação de dentes e acrilagem 

35 
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LOTE 01 - PRÓTESES ODONTOLÓGICAS 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO 
QUANTIDADES ESTIMADAS 

MÁXIMAS 

12 

Coroa Metalo Cerâmica. Incluindo todas 
as etapas tais como: casquete para 
moldagem (quando indicado pelo 

profissional), troquelamento, coping 
metálico, aplicação de porcelana, prova 

da cor, ajustes e glazeamento. 

10 
 

13 

Coroa em Zircônica. Incluindo todas as 
etapas tais como: casquete para 
moldagem (quando indicado pelo 

profissional), troquelamento, coping 
estético/ livre metal (zircônia), aplicação 

de material estético/ porcelana e 
glazeamento; 

2 

14 

Coroa em Cerâmica Pura (Dissilicato de 
Lítio - E.Max). Incluindo todas as etapas 

tais como: casquete para moldagem 
(quando indicado pelo profissional), 

troquelamento, coroa estética/livre de 
metal (Dissilicato de Lítio), suas provas 

de cor e glazeamento. 

100 
 

15 
Núcleo metálico fundido simples em liga 

cobre-alumínio. 
30 
 

16 
Núcleo metálico fundido bi-partido em liga 

cobre-alumínio. 
02 
 

17 
Núcleo metálico fundido tri-partido em 

ligacobre-alumínio. 
02 
 

18 

Núcleo metálico fundido simples em 
níquel-cromo (metal branco). Incluindo 
aplicação de material estético, quando 

necessário. 

15 
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LOTE 01 - PRÓTESES ODONTOLÓGICAS 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO 
QUANTIDADES ESTIMADAS 

MÁXIMAS 

19 

Núcleo metálico fundido bi-partido em 
níquel-cromo (metal branco). Incluindo 
aplicação de material estético, quando 

necessário. 

02 
 

20 
Coroa provisória em Acrílico - Coroa 

Unitária. 
400 

 

21 
Prótese Adesiva Unitária em Resina 

Acrílica com retentores em metal. 
90 
 

22 
Prótese Adesiva em Porcelana com 

retentores em metal. 
09 
 

23 
Prótese Adesiva em Porcelana com 

retentores em zircônia. 
05 
 

24 
Bloco em Cerômero - Endocrown 

60 
 

25 
Bloco em Porcelana - Endocrown 

10 
 

26 
Bloco em Cerômero - Inlay 

40 
 

27 
Bloco em Porcelana - Inlay 

05 
 

28 
Bloco em Cerômero - Onlay 

50 
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LOTE 01 - PRÓTESES ODONTOLÓGICAS 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO 
QUANTIDADES ESTIMADAS 

MÁXIMAS 

29 
Bloco em Porcelana - Onlay 05 

30 
Bloco em Cerômero- Overlay 

50 
 

31 
Bloco em Porcelana - Overlay 

05 
 

 

LOTE 02 – APARELHOS ORTODÔNTICOS E ORTOPÉDICOS 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO 
QUANTIDADES ESTIMADAS 

MÁXIMAS 

1 Hirax 48 

2 Hirax com gancho 48 

3 Hirax com grade palatina 32 

4 Bionator 12 

5 Splint maxilar 12 

6 Monobloco de Maurício 24 

7 Bimler 12 

8 Pistas planas simples 12 

9 TwimBlock 12 
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LOTE 02 – APARELHOS ORTODÔNTICOS E ORTOPÉDICOS 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO 
QUANTIDADES ESTIMADAS 

MÁXIMAS 

10 SN 1, 2, 3 24 

11 PAM 24 

12 Disjuntor Macnamara 24 

13 Disjuntor Macnamara com gancho 24 

14 Arco lingual 24 

15 Grade palatina 24 

16 Mantenedor de espaço 160 

17 Banda alça 160 

18 Botão de Nance 12 

19 Barra transpalatina 100 

20 Placa de Hawley com expansor 96 

21 Placa de Hawley com expansor e grade 96 

22 Contenção contínua 160 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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LOTE 02 – APARELHOS ORTODÔNTICOS E ORTOPÉDICOS 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO 
QUANTIDADES ESTIMADAS 

MÁXIMAS 

23 Contenção estética 100 

24 Contenção higiênica 2x2 100 

25 Contenção higiênica 3x3 240 

26 Contenção higiênica 4x4 60 

27  Pendex 24 

 
3.4. As Quantidades Estimadas Máximas informadas para os Lotes 01 e 02 são 
estimativas de execução de serviços, podendo o Sesc/DR-PE solicitar a execução 
inferior à quantidade informada em determinado item, ou nada solicitar deste item. As 
próteses e aparelhos e as quantidades a serem executadas serão determinadas pela 
demanda das Clínicas Odontológicas do Sesc/DR-PE. 
 
3.5. O laboratório deve fornecer garantia de 01 (um) ano contra defeitos de fabricação 
para as próteses parciais removíveis, tais como: queda de dentes das estruturas 
acrílicas, fratura ou corrosão (escurecimento) da estrutura metálica das próteses 
parciais removíveis. 
 
3.5.1. O laboratório deve enviar, junto com o trabalho finalizado, a placa de dentes que 
foi utilizada (vazia ou com os dentes restantes) para anexar na caixa do paciente que 
ficará como documentação, comprovando que o dente é de 2, 3 ou 4 prensagens, 
além da marca do dente, para que se houver a necessidade de futuros reparos já estar 
com esses dados na caixa do paciente. 
 
3.6. O laboratório deve fornecer garantia de 02 (dois) anos contra defeitos de 
fabricação para as próteses fixas (coroas cerâmicas, metálicas e núcleos cerâmicos e 
metálicos), tais como: apresentação de lascas nas estruturas cerâmicas e corrosão 
(escurecimento) de coroas e núcleos metálicos. 
 
3.7 Acionadas as garantias definidas nos itens 3.5 e 3.6, o laboratório deverá repetir o 
serviço (a prótese) desde o princípio, sem custo adicional ao SESC/DR-PE. 
 
4 – LOCAL DE COLETA E ENTREGA  

SESC SANTA RITA 
CNPJ: 03.482. 931/0003-23  
Rua Cais de Santa Rita, 156, Santo Antônio, Recife/PE, CEP: 50020-360.  
Clínica Odontológica – 2º Andar. 
Responsável: Fernando Andrade – Odontólogo do Sesc Santa Rita. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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Telefone para contato: (81) 9.9672-2231.  
Horário de atendimento: 8:00h às 11:30h e 13:00h às 16:30h 
 
5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
5.1. No mínimo 1 (uma) declaração/atestado de capacidade técnica, fornecida(o) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, impresso em papel timbrado da pessoa 
jurídica que expediu o atestado, constando o nome, cargo e telefone de contato do 
responsável, informando se foi cumprido o prazo de entrega e se o emitente ficou 
satisfeito com a qualidade do serviço, comprovando que a empresa forneceu produtos 
e executou os serviços da mesma natureza e porte do objeto da presente licitação; 
 
5.2. Certidão de regularidade do laboratório e do técnico de prótese responsável, 
emitida pelo Conselho Regional de Odontologia; 
 
6. PRAZOS E CONDIÇÕES DE COLETA, ENTREGA E PAGAMENTO  
 
6.1. Prazo para confecção dos trabalhos: Os prazos poderão variar em função das 
diferentes fases de confecção das próteses e dos aparelhos, porém nunca superior a 
07 (sete) dias úteis, a contar do dia da retirada da clínica do Sesc/DR-PE.  
 
6.2. Embalagem para transporte dos trabalhos:  
 
6.2.1. As embalagens para acondicionamento e transporte das próteses e dos 
aparelhos do Sesc ao laboratório e vice-versa, deverão ser fornecidas pelo laboratório. 
 
6.2.2. As embalagens devem ser individuais e identificadas para o acondicionamento e 
transporte seguros das peças protéticas. Devem ser de material duro e impermeável, 
resistente aos procedimentos de limpeza e desinfecção.  
 
6.2.3. As peças devem ser envolvidas por plástico tipo bolha descartável ou material 
similar, de maneira que não fiquem deslizando e colidindo no interior da embalagem, 
evitando a possibilidade de fratura do modelo ou dano ao trabalho, garantindo a 
integralidade no transporte.  
 
6.3.  Aceitação das moldagens:  
 
6.3.1. Considera-se aceita a moldagem pelo laboratório, decorridas 12 (doze) horas da 
sua retirada da clínica do Sesc, subentendendo-se, portanto, que a moldagem está 
adequada e o modelo obtido apto para a execução do trabalho. 
 
6.3.2. A fiscalização do Sesc/DR-PE poderá rejeitar os serviços que não 
correspondam às condições determinadas neste Termo de Referência, cabendo ao 
FORNECEDOR refazê-los no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sem custo adicional ao 
Sesc/DR-PE.  
 
6.4. Repetição de trabalho:  
 
6.4.1. Toda e qualquer repetição de trabalho, em qualquer de suas fases, deverá ser 
previamente submetida à avaliação do responsável técnico da clínica odontológica do 
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Sesc e do responsável pelo laboratório, sendo que os custos correrão por conta do 
FORNECEDOR.  
 
6.4.2. O Laboratório se compromete a repetir os serviços, sem ônus ao Sesc/DR-PE 
ou ao cliente, pelo prazo de 365 dias (1 ano) a contar da data da instalação dos 
mesmos no paciente, anotada no prontuário odontológico do mesmo, 
independentemente de ter havido ou não falha técnica na confecção do mesmo 
 
6.5. Qualidade dos materiais utilizados: 
  
6.5.1. O Sesc/DR-PE reserva-se ao direito de comprovar mediante visitas técnicas ao 
laboratório, a qualidade dos produtos empregados nas confecções das próteses e dos 
aparelhos, que devem obrigatoriamente atender todas as especificações descritas 
neste Termo de Referência. 
 
6.5.2.  O FORNECEDOR deverá informar sobre qualquer mudança no produto 
utilizado e obter junto ao Sesc/DR-PE, o parecer sobre a aceitação quanto à mudança 
requerida.  
 
6.6.  Execução dos Serviços e condição de pagamento: 
 
6.6.1. Para a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, o 
FORNECEDOR deverá dispor de técnico em prótese dental (TDP) habilitado 
legalmente e com domínio da técnica de confecções de próteses dentárias e 
aparelhos ortodônticos de acordo com as especificações contidas no subitem 3.3 - 
Planilha de itens, especificações e quantidades máximas estimadas. 
 
6.6.2. Fornecer o produto conforme a especificação técnica solicitada pelo odontólogo 
do Sesc/DR-PE, em condições de qualidade e higiene apropriadas.  
 
6.6.3. Atender às correções do produto fornecido que se fizerem necessárias, após a 
avaliação clínica da implantação da prótese no paciente. Observar a conduta 
adequada na utilização dos produtos e materiais destinados à prestação dos serviços, 
objetivando a correta higienização dos itens e das instalações de trabalho.  
 
6.6.4. Os serviços serão requisitados pelo SESC/PE através da emissão da 
Requisição de Serviços de Prótese e Ortodontia – Anexo I, através de e-mail ao 
FORNECEDOR, com a descrição dos serviços. 
 
6.6.4.1. A data de envio do e-mail pelo GERENCIADOR ao FORNECEDOR será 
considerada, para todos os efeitos, como data de recebimento da Requisição de 
Serviços de Prótese e Ortodontia, iniciando a contagem do prazo de execução e 
entrega do serviço. 
 
6.7. Condição de pagamento: 30 (trinta) dias corridos após apresentação da nota 
fiscal. 
 
7 – AMOSTRA 
 
7.1. O SESC/DR-PE solicitará à empresa provisoriamente classificada em primeiro 
lugar, amostras para comprovação das especificações e demais características do 
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produto ofertado, as quais deverão estar em conformidade com as especificações 
contidas subitem 3.3 devidamente embaladas e identificadas.  
 
7.1.1 Apresentar junto às amostras, declaração em papel timbrado, devidamente 
assinada pelo responsável legal, contendo os tipos de ligas metálicas utilizadas nas 
próteses com componente metálico (próteses parciais removíveis, metalocerâmicas, 
núcleo metálico) assim como a proporção entre os elementos químicos das ligas 
(cromo, cobalto, molibdênio, cobre, alumínio, níquel, etc). 
 
7.2. A amostra deverá ser entregue no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da solicitação formal pelo SESC/DR-PE, no Edifício “CASA DO COMÉRCIO”, Sede 
da Federação do Comércio SESC/SENAC, Rua Visconde de Suassuna Número nº 
265, Bairro: Santo Amaro, 1º Andar, Divisão de Programas Sociais, Coordenação de 
Odontologia, Telefone: (81) 3216-1753/ (81) 99825-2248. 
 
7.3. Deverão ser entregues as seguintes amostras para validação da área técnica:  
 
7.3.1. Lote 01 – Próteses Odontológicas: 

a. Prótese Parcial Removível Metálica Inferior Bilateral (03 elementos) com 
dentes com 3 prensagens , acompanhando modelo em gesso. 

b. Coroa Unitária em Zircônia (dente anterior ou posterior) com núcleo e 
acompanhando modelo em gesso e troquelado. 

 
7.3.2. Lote 02 – Aparelhos Ortodônticos e Ortopédicos: 

a. Hirax. 
b. Macnamara ou PAM. 
c. Banda com Grade Palatina. 

 
7.4. Para efeito de protocolo, o LICITANTE deverá apresentar junto com a amostra 
a descrição do item entregue e identificação da empresa, em 02 (duas) vias. 
 
7.5. A amostra apresentada deverá possuir etiqueta permanente de identificação do 
licitante fixada em local de fácil visualização, contendo o nome e número do item/lote 
cotado, com as informações do laboratório (incluindo CNPJ), devidamente assinado 
pelo responsável legal e carimbado, contendo os tipos de liga metálicas utilizadas nas 
próteses com componente metálico (próteses parciais removíveis, metalocerâmicas, 
núcleo metálico) assim como a proporção entre os elementos químicos das ligas 
(cromo, cobalto, molibdênio, cobre, alumínio, níquel...). 
 
7.6. As amostras serão analisadas em até 05 (cinco) dias úteis, com critérios 
OBJETIVOS, por profissionais especialmente designados para tal finalidade, que 
elaborarão relatórios de análise a serem utilizados pela Comissão de Licitação como 
instrumento para a classificação das propostas. Os critérios avaliados serão: 
 
a) Fundição: Liga metálica adequada, superfície lisa, ausência de bolhas, perfeita 
adaptação ao modelo. 
b) Prensagem: Resina acrílica termopolimerizável adequada, superfície lisa e polida, 
ausência de bolhas, rebarbas e bordas cortantes. 
c)  Acabamento e Polimento: Superfície lisa e polida. 
d)  Montagem dos dentes: Montagem respeitando requisitos anatômicos e 
funcionais. 
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e) Adaptação marginal da peça ao modelo: Respeitando requisitos anatômicos e 
funcionais.O Sesc-PE pronunciar-se-á quanto à aceitabilidade da amostra, emitindo 
parecer aprovando ou reprovando a amostra apresentada. 
 
7.7.  Se a amostra não atender integralmente às especificações, a licitante será 
desclassificada e a retirada do bem deverá ocorrer em, no máximo 10 (dez) dias, 
contados da homologação do processo licitatório. 
 
7.8. As amostras vencedoras serão retidas para fins de comparação com trabalhos 
protéticos realizados durante a vigência do contrato. 
 
8. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
8.1. Os serviços deverão ser retirados e entregues na Clínica Odontológica da 
Unidade do Sesc Santa Rita e deverão ser realizados no prazo a ser previamente 
acordado entre o Sesc e o laboratório, observando o prazo máximo conforme subitem 
6.1 supracitado. 
  
8.2. O trajeto para o transporte das peças protéticas e modelos só poderá ser 
realizado entre o estabelecimento do laboratório e Unidade do Sesc e vice-versa. O 
FORNECEDOR deverá atender todas as especificações para materiais a serem 
usados na confecção de próteses.  
 
8.3. O FORNECEDOR deverá comparecer em até 24 (vinte e quatro) horas após a 
solicitação do Sesc/DR-PE, respeitando os dias e períodos de funcionamento da 
clínica, em horários previamente estabelecidos, para retirada dos trabalhos.  
 
8.4. O FORNECEDOR deverá fornecer relatório mensal dos serviços prestados, com 
itens e fases realizadas durante o período.  
 
8.5. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pelas condutas de organização e 
biossegurança, na utilização dos produtos e materiais destinados à prestação dos 
serviços, objetivando sua correta higienização e uso de procedimentos de controle 
efetivo de infecção e a utilização das normas de precauções universais para prevenir 
infecção cruzada entre dentistas, auxiliares, protéticos e pacientes.  
 
8.6. O FORNECEDOR deverá disponibilizar técnico para visita à Unidade do Sesc/DR-
PE, para tomada de cor ou avaliação de um caso clínico-protético, quando solicitado 
pelo coordenador da clínica.  
 
8.7. O FORNECEDOR deverá registrar vistas à descrição técnica específica para cada 
fase do trabalho protético, por meio de impresso próprio, a encaminhado pelo Sesc 
juntamente com o trabalho a ser executado.  
 
8.8. O FORNECEDOR deverá documentar as respostas com esclarecimentos sobre a 
correção das não conformidades encaminhadas formalmente pelo Sesc, em 
decorrência de irregularidades que afetem a perfeita execução do serviço. 
  
8.9. O FORNECEDOR deverá manter instalações e equipamentos adequados e 
regularizados junto aos órgãos competentes referentes às atividades a serem 
executadas para o cumprimento deste termo referência.  
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8.10. O Sesc/DR-PE efetuará o controle de qualidade dos serviços prestados, 
rejeitando imediatamente produtos que não atendam às especificações técnicas 
fornecidas e indicando claramente os pontos de não conformidade, por meio de 
impresso específico.  
 
8.11. O Sesc/DR-PE prestará informações e esclarecimentos que eventualmente 
sejam solicitados pela empresa registrada e que digam respeito à natureza dos 
serviços a serem executados. 
 
9 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
9.1. DO FORNECEDOR: Além do cumprimento das obrigações expressamente 
previstas neste termo de referência, bem como aquelas decorrentes da legislação em 
vigor, o FORNECEDOR obriga-se ainda a:  
 
a) responder por qualquer dano ou prejuízo que venha causar ao Sesc/DR-PE, 
ressarcindo-a financeiramente quando for o caso;  
b) dar prioridade ao atendimento das chamadas e solicitações efetuadas, assim como 
a solução das irregularidades apontadas pelo Sesc/DR-PE;  
c) cumprir o prazo estabelecido para a coleta e entrega das peças protéticas, 
conforme requisição laboratorial.  
d) cumprir fielmente todas as observações contidas na requisição laboratorial que 
acompanha o modelo;  
e) recolher e entregar pontualmente o material coletado;  
f) facilitar o acesso dos profissionais credenciados da Atividade de Saúde Bucal do 
Sesc/DR-PE.  
g) Refazer a prestação de serviços confeccionados fora do estabelecido neste Termo 
de Referência, Anexo I e Pedido ao Fornecedor (PAF), no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da data de notificação (por escrito ou verbal) apresentada ao 
FORNECEDOR, sem qualquer ônus para o Sesc/DR-PE.  
h) O Laboratório deverá prestar o serviço, de segunda-feira a sexta-feira, não o 
cessando para recessos de final de ano ou pontes de feriados; 
i) O serviço somente deixará de ser realizado em Feriados Nacionais ou locais ou por 
motivos de força maior, alheios à vontade entre as partes;  
j) O serviço de busca e devolução dos serviços na Unidade Sesc Saúde deverá 
ocorrer por conta do Laboratório através do uso de funcionários devidamente 
uniformizados e identificados; 
k) O Laboratório deverá fornecer relatório mensal dos serviços prestados, com itens e 
fases realizadas durante o período.  
l) O Laboratório deverá responsabilizar-se pelas condutas de organização e 
biossegurança, na utilização dos produtos e materiais destinados à prestação dos 
serviços, objetivando sua correta higienização e uso de procedimentos de controle 
efetivo de infecção e a utilização das normas de precauções universais para prevenir 
infecção cruzada entre dentistas, auxiliares, protéticos e pacientes.  
m) O Laboratório deverá disponibilizar um TPD (técnico em prótese dentária) para 
visita à Unidade, para tomada de cor ou avaliação de um caso clínico-protético, 
quando solicitado pelo Protesista que está realizando o atendimento ao paciente.  
n) O Laboratório deverá fornecer impresso próprio (comanda de serviço) a fim de 
registrar a especificação técnica para cada fase do trabalho protético, que deverá ser 
encaminhada pelo Sesc/DR-PE  juntamente com o trabalho a ser executado.  
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o) O Laboratório  deverá disponibilizar um endereço de correio eletrônico (e-mail) para 
dinamizar a comunicação com a equipe Técnica de Profissionais  e a Coordenação de 
Clínicas Odontológicas e Projetos OdontoSesc; 
p) O Laboratório deverá documentar as respostas com esclarecimentos sobre a 
correção das não conformidades encaminhadas formalmente pelo Sesc/DR-PE, em 
decorrência de irregularidades que afetem a perfeita execução do serviço.  
q) O Laboratório deverá manter instalações e equipamentos adequados e 
regularizados junto aos órgãos competentes referentes às atividades a serem 
executadas para o cumprimento deste contrato.  
 
9.2 – DO GERENCIADOR (SESC/DR-PE)  
 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro, bem como atestar, na Nota 
Fiscal de Serviços/Fatura, a efetiva prestação do serviço, pelo Fiscal da Ata de 
Registro ou outro designado pela autoridade competente;  
b) Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 
desempenho, através do Fiscal da Ata de Registro;  
c) Documentar as ocorrências havidas;  
d) Aplicar à empresa registrada as penalidades regulamentares e contratuais;  
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitada a ela, 
empresa registrada, necessários à execução da Ata de registro;  
f) Efetuar os pagamentos devidos.  
g) O GERENCIADOR fornecerá descrição técnica específica para cada fase do 
trabalho de prótese, por meio de impresso fornecido pelo Laboratório (Requisição de 
Serviço), a ser encaminhado juntamente com o trabalho a ser executado;  
h) O GERENCIADOR receberá o trabalho e registrará o recebimento, em Protocolo de 
Saída e Entrega.  
i) O GERENCIADOR exercerá o monitoramento e controle dos serviços executados.  
j) O GERENCIADOR indicará claramente, caso necessário e após a avaliação clínica, 
as correções necessárias na peça fornecida.  
k) O GERENCIADOR prestará informações e esclarecimentos que eventualmente 
venham a ser solicitados pelo Laboratório e que digam respeito à natureza dos 
serviços a serem executados.  
i) O GERENCIADOR documentará as ocorrências e as irregularidades que afetem a 
perfeita execução do serviço e encaminhar formalmente ao Laboratório, em tempo 
hábil para a correção de não conformidades.  
m) O GERENCIADOR poderá, a qualquer tempo, realizar visitas técnicas de seus 
profissionais nas dependências do Laboratório, verificar a qualidade dos produtos 
empregados nas confecções das próteses.  
n) Não obstante O Laboratório seja a única e exclusiva responsável pela execução 
dos serviços prestados, ao GERENCIADOR é reservado o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização dos serviços, diretamente ou por prepostos designados, 
podendo para isso:  

 n.1) Solicitar ao Laboratório a substituição de qualquer produto, 
material ou utensílio prejudicial ao perfeito atendimento do serviço 
prestado ou que se apresente em dissonância com o disposto neste 
edital; 
 n.2) Realizar junto ao Laboratório, visita de inspeção às instalações de 
trabalho onde são executados os procedimentos para a confecção das 
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próteses, a fim de avaliação das condições de higiene e adequação dos 
procedimentos; 
 n.3) Acompanhar ao Laboratório desde o início até a conclusão, a 
confecção de todos os trabalhos protéticos.  

 
10 – VIGÊNCIA DA ATA E PRORROGABILIDADE 
 
10.1. A vigência da ATA será de 12 (doze) meses, com início a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que pesquisa de 
mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso, conforme o artigo 34 da 
Resolução Sesc Nº 1.252/2012.  
 
10.2. Não haverá, ao final do período de vigência, no caso do não fornecimento total 
ou parcial do objeto, obrigação do Sesc/DR-PE no que diz respeito a ressarcimentos 
ou indenizações. 
 
11 – DAS PENALIDADES 
 
11.1 O descumprimento dos prazos e condições estipulados sujeitará o 
FORNECEDOR às penalidades abaixo mencionadas, a critério do Sesc/DR-PE, desde 
que observadas as formalidades previstas no edital.  
 
a) Advertência por escrito, na ocorrência de qualquer descumprimento da Ata; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o saldo remanescente do respectivo Pedido ao 
Fornecedor (PAF), quando houver descumprimento de prazo, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor total do PAF ou documento equivalente; 
 
c) Multa de 5% (cinco por cento), sobre o valor dos bens fornecidos, por item, que 
estejam em desconformidade com a qualidade/marca contratada. Esta multa poderá 
ser acrescida de mais 5% (cinco por cento) caso não realize a substituição do (s) item 
(ns) apontado (s) pelo Sesc/DR-PE em até 02 (dois) dias úteis, limitada ao máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor nominal total de cada item, contados da notificação 
por ele feita; 
 
d) Multa de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total do Pedido ao Fornecedor (PAF) 
ou documento equivalente, pela não substituição da nota fiscal, que porventura 
contenha erros, no prazo de até 03 (três) dias corridos, contados da notificação por 
escrito ou por e-mail do Sesc/DR-PE. 
 
11.2. As multas de que tratam o subitem 11.1 deste Termo de Referência, poderão ser 
descontadas dos pagamentos a que o licitante vencedor fizer jus, ou, se for o caso, 
recolhidas diretamente na tesouraria do GERENCIADOR, a juízo da Administração, no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir da notificação que vier a ser feita.  
 
11.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão do contraditório e 
ampla defesa ao FORNECEDOR, que deverá protocolar a defesa/justificativa no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir do dia útil seguinte ao recebimento da 
notificação e/ou comunicação realizada através de Carta com Aviso de Recebimento 
(AR) e/ou e-mail, conforme o previsto no edital.  
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11.3.1. Caso não sejam aceitas as justificativas apresentadas pelo licitante vencedor, 
será aplicada a multa prevista no subitem 11.1 deste Termo de Referência, conforme o 
caso.  
 
11.4. É facultado ao Sesc/DR-PE exigir ainda, do licitante vencedor que não cumprir 
as obrigações assumidas, restituição das perdas e danos de qualquer natureza, nos 
termos do artigo 389, do Código Civil, sem prejuízo de outras penalidades previstas 
em lei, especialmente as da Lei nº 8.078, de 12/9/1990.  
 
11.5. A critério do Sesc/DR-PE, as sanções poderão ser cumulativas. 
 
11.6. As penalidades de que tratam os termos do presente Termo de Referência 
poderão ser relevadas pelo Sesc/DR-PE, se justificados por casos de força maior ou 
fortuitos, cabendo ao licitante vencedor a comprovação material de tais circunstâncias 
(jornais, atos públicos etc.), devendo ser apresentada por escrito em até 24 (vinte e 
quatro) horas antes do término do prazo previsto para entrega do objeto do Pedido ao 
Fornecedor (PAF). 
 
11.7. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas dará ao Sesc/DR-
PE o direito de cancelar unilateralmente esta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
de outras penalidades previstas neste Termo de Referência, que as partes declaram 
conhecer, inclusive a de suspensão do direito de licitar com o Sesc-PE por prazo não 
superior a 02 (dois) anos, conforme disposições contidas no artigo 32 da Resolução 
SESC nº 1.252/2012.  
 
11.8.  O FORNECEDOR é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
dará ao Sesc/DR-PE o direito de cancelar unilateralmente a Ata de Registro de Preços 
ou documento equivalente (Pedido ao Fornecedor – PAF), sem prejuízo de outras 
penalidades previstas neste Termo de Referência, inclusive a suspensão do direito de 
licitar ou contratar com o Sesc-PE por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 
12 – DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
São responsáveis pela elaboração deste Termo de Referência: Polyana Santiago 
Marques Pinheiro, Fernando Antônio Andrade de Brito Melo, Marilene de Fátima 
Meireles Duarte e Thiago Reis Picanço. 
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ANEXO I – MODELO DE REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE PRÓTESE E 
ORTODONTIA 

 
 

REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE PRÓTESE E ORTODONTIA 

          O Sesc PE autoriza a prestação de serviços, proveniente do Contrato nº ___/___ , 
descritos abaixo: 

          
ENCAMINHAMENTO DE PRÓTESE/ORTODONTIA PREVENTIVA 

UNIDADE DE SERVIÇOS: 

NOME DO LABORATÓRIO: TELEFONE 

PACIENTE CARTÃO CLIENTE 

DESCRIÇÃO DO(S) TRABALHO(S) 

  

  

  

COR ESCALA 

ODONTÓLOGO: 

 
ACOMPANHAMENTO DOS TRABALHOS 

 

        
Data do 
envio ao 

Laboratório 

Descrição do 
trabalho 

Data/Prazo 
de Entrega 

Visto do 
Odontólogo 

Observações 
do 

Laboratório 

Data da 
entrega 

do 
trabalho 

Visto do 
Laboratório 
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